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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Republicada por conter incorreções na Edição nº 874 – A Extra, de 20 de dezembro de 2018. 

 

LEI Nº 5.229, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
   
  Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                      
  

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do  Município para o exercício financeiro de 2019, compreendendo: 
 I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município,  seus   fundos especiais,  órgãos e  entidades  da  administração direta e 
indireta. 
 II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem  como 
os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

SEÇÃO I 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

 Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
427.630.760,54 (quatrocentos e vinte e sete milhões, seiscentos e trinta mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos) e se desdobra 
em:                                                                      
 I  - R$  308.024.358,54  (trezentos  e  oito milhões, e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) do 
Orçamento Fiscal; e                                     
 II – R$ 119.606.402,00 (cento e dezenove milhões, seiscentos e seis mil, quatrocentos e dois reais) do Orçamento  da Seguridade Social.                          
 
 Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa  constante  do seguinte desdobramento: 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         impostos, taxas e contribuicoes de melhoria             |     101.483.568,00 |                0,00 |      101.483.568,00 | 
|         contribuicoes                                           |       6.232.938,00 |                0,00 |        6.232.938,00 | 
|         receita patrimonial                                     |         994.566,00 |          248.519,00 |        1.243.085,00 | 
|         receita de servicos                                     |         218.487,00 |                0,00 |          218.487,00 | 
|         transferencias correntes                                |     177.811.795,00 |      117.832.442,00 |      295.644.237,00 | 
|         outras receitas correntes                               |      26.427.682,54 |                0,00 |       26.427.682,54 | 
|         deducoes por descontos concedidos                       |            -510,00 |                0,00 |             -510,00 | 
|         deducoes p/o fundeb                                     |     -33.690.412,00 |                0,00 |      -33.690.412,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     279.478.114,54 |      118.080.961,00 |      397.559.075,54 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     | 
|         operacoes de credito                                    |       4.500.000,00 |                0,00 |        4.500.000,00 | 
|         transferencias de capital                               |      21.542.591,00 |        1.261.111,00 |       22.803.702,00 | 
|         outras receitas de capital                              |       2.087.619,00 |                0,00 |        2.087.619,00 | 
|         deducoes por descontos concedidos                       |        -464.709,00 |                0,00 |         -464.709,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total das Receitas de Capital     |      27.665.501,00 |        1.261.111,00 |       28.926.612,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administracao Direta     |     307.143.615,54 |      119.342.072,00 |      426.485.687,54 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAHU                   |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         contribuicoes                                           |               0,00 |          239.264,00 |          239.264,00 | 
|         receita patrimonial                                     |               0,00 |            7.264,00 |            7.264,00 | 
|         outras receitas correntes                               |               0,00 |              149,00 |              149,00 | 
|         receitas correntes - intra ofss                         |               0,00 |           17.653,00 |           17.653,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |               0,00 |          264.330,00 |          264.330,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
| Total INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAHU             |               0,00 |          264.330,00 |          264.330,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| SAEMJA AGENCIA REGULADORA                                       |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         impostos, taxas e contribuicoes de melhoria             |         864.810,00 |                0,00 |          864.810,00 | 
|         receita patrimonial                                     |          15.933,00 |                0,00 |           15.933,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |         880.743,00 |                0,00 |          880.743,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| Total SAEMJA AGENCIA REGULADORA                                 |         880.743,00 |                0,00 |          880.743,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         impostos, taxas e contribuicoes de melhoria             |     102.348.378,00 |                0,00 |      102.348.378,00 | 
|         contribuicoes                                           |       6.232.938,00 |          239.264,00 |        6.472.202,00 | 
|         receita patrimonial                                     |       1.010.499,00 |          255.783,00 |        1.266.282,00 | 
|         receita de servicos                                     |         218.487,00 |                0,00 |          218.487,00 | 
|         transferencias correntes                                |     177.811.795,00 |      117.832.442,00 |      295.644.237,00 | 
|         outras receitas correntes                               |      26.427.682,54 |              149,00 |       26.427.831,54 | 
|         receitas correntes - intra ofss                         |               0,00 |           17.653,00 |           17.653,00 | 
|         deducoes por descontos concedidos                       |            -510,00 |                0,00 |             -510,00 | 
|         deducoes p/o fundeb                                     |     -33.690.412,00 |                0,00 |      -33.690.412,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     280.358.857,54 |      118.345.291,00 |      398.704.148,54 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     | 
|         operacoes de credito                                    |       4.500.000,00 |                0,00 |        4.500.000,00 | 
|         transferencias de capital                               |      21.542.591,00 |        1.261.111,00 |       22.803.702,00 | 
|         outras receitas de capital                              |       2.087.619,00 |                0,00 |        2.087.619,00 | 
|         deducoes por descontos concedidos                       |        -464.709,00 |                0,00 |         -464.709,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total das Receitas de Capital     |      27.665.501,00 |        1.261.111,00 |       28.926.612,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administracao Direta e Indireta     |     308.024.358,54 |      119.606.402,00 |      427.630.760,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

SEÇÃO II 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
 Art. 4º A  Despesa  é  fixada   na  forma  dos  quadros  I,  I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, que fazem parte integrante desta lei,                        
em R$   427.630.760,54  (quatrocentos  e  vinte  e  sete  milhões, seiscentos e trinta mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos), 
na seguinte conformidade:                                         
 I  - R$  253.687.645,71 (duzentos e cinquenta e três milhões, seiscentos e  oitenta  e  sete  mil,  seiscentos  e  quarenta e cinco reais e 
setenta e um centavos) do Orçamento Fiscal; e        
 II - R$  173.943.114,83 (cento e setenta e três milhões, novecentos e quarenta e três mil,  cento  e  quatorze  reais  e  oitenta e três centavos) 
do Orçamento da Seguridade Social.                   
 
 Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada: 
 

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA: 
 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     204.967.128,86 |      152.492.446,00 |      357.459.574,86 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      46.263.165,08 |        2.728.319,00 |       48.991.484,08 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         858.000,00 |                0,00 |          858.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administracao Direta     |     252.088.293,94 |      155.220.765,00 |      407.309.058,94 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |       1.584.427,07 |       18.451.754,83 |       20.036.181,90 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |          14.924,70 |          270.595,00 |          285.519,70 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administracao Indireta     |       1.599.351,77 |       18.722.349,83 |       20.321.701,60 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     206.551.555,93 |      170.944.200,83 |      377.495.756,76 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      46.278.089,78 |        2.998.914,00 |       49.277.003,78 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         858.000,00 |                0,00 |          858.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administracao Direta e Indireta     |     253.687.645,71 |      173.943.114,83 |      427.630.760,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
II - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO: 
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       8.464.500,00 |                0,00 |        8.464.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       PODER EXECUTIVO                                           |     242.765.793,94 |      155.220.765,00 |      397.986.558,94 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administracao Direta     |     251.230.293,94 |      155.220.765,00 |      406.451.058,94 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       04- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAHU         |               0,00 |       18.722.349,83 |       18.722.349,83 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       05- SAEMJA AGENCIA REGULADORA                             |       1.599.351,77 |                0,00 |        1.599.351,77 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administracao Indireta     |       1.599.351,77 |       18.722.349,83 |       20.321.701,60 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       Reserva de Contingencia                                   |         858.000,00 |                0,00 |          858.000,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                          Total do Municipio     |     253.687.645,71 |      173.943.114,83 |      427.630.760,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
III - POR FUNÇÕES: 

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 01 - LEGISLATIVA                                                |       8.464.500,00 |                0,00 |        8.464.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 03 - ESSENCIAL A JUSTICA                                        |       3.432.868,00 |                0,00 |        3.432.868,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 04 - ADMINISTRACAO                                              |      39.007.052,17 |                0,00 |       39.007.052,17 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 06 - SEGURANCA PUBLICA                                          |          18.751,00 |                0,00 |           18.751,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 08 - ASSISTENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |       17.740.036,00 |       17.740.036,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 09 - PREVIDENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |       18.722.349,83 |       18.722.349,83 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 10 - SAUDE                                                      |               0,00 |      137.480.729,00 |      137.480.729,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 12 - EDUCACAO                                                   |     110.313.978,00 |                0,00 |      110.313.978,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 13 - CULTURA                                                    |       2.813.440,00 |                0,00 |        2.813.440,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 15 - URBANISMO                                                  |      23.235.442,58 |                0,00 |       23.235.442,58 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 16 - HABITACAO                                                  |       1.077.782,00 |                0,00 |        1.077.782,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 18 - GESTAO AMBIENTAL                                           |      19.928.659,00 |                0,00 |       19.928.659,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 20 - AGRICULTURA                                                |       6.173.226,00 |                0,00 |        6.173.226,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 23 - COMERCIO E SERVICOS                                        |       1.209.988,00 |                0,00 |        1.209.988,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 27 - DESPORTO E LAZER                                           |       4.360.108,00 |                0,00 |        4.360.108,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 28 - ENCARGOS ESPECIAIS                                         |      32.793.850,96 |                0,00 |       32.793.850,96 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                    |         858.000,00 |                0,00 |          858.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                         Total do Municipio     |     253.687.645,71 |      173.943.114,83 |      427.630.760,54 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
CAPÍTULO III 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

 Art. 6º Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos 
previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observados os limites:                                                                                                                                            
 I - de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do art. 4º desta Lei; e                       
 II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 5º, III, "b", da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001.                                                        
 

 Paragrafo único. A dotação consignada como Reserva de  Contingência  servirá igualmente  para  cobrir  a  abertura  de Créditos Adicionais 
Especiais, autorizadas em lei. 
 

 Art. 7º Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo  igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:                         
 I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios 
anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2019;                                     
 II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita constante desta 
Lei; 
 III - destinados a  cobrir  insuficiências  nas  dotações  orçamentárias  dos grupos de natureza  de  despesa  "Pessoal e Encargos Sociais", 
"Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, e quando para atender ao 
pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela  Constituição Federal, até o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos 
valores dos grupos de despesas; 
 IV - para  melhorar  a   eficiência   na  execução dos  programas  por  meio de  reforços   de  dotações,  usando-se  como  recurso  a  
anulação   de   dotações  de   créditos   de   outras   ações,  nos   termos   do   art.  43, § 1º,  inciso  III,  da   Lei nº 4.320/1964,  até  o  limite  de 1/3 
(um terço) da receita prevista para o exercício;                    
 V  - destinados  à  cobertura  de  despesas  de  entidades da Administração Indireta,  até  o  limite  dos  respectivos  superávits  financeiros 
do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a elas 
efetuadas durante o exercício; 
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 VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento) de cada uma de 
suas ações. 
 
 Art. 8º. Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e  condições 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
 Art. 9º As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do  
Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas  de  Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de 
Diretrizes  Orçamentárias do exercício de 2019 . 
 
 Art. 10. As leis do  Plano  Plurianual  e  das  Diretrizes  Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que 
criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores,  ou  que  autorizem esses procedimentos. 
 
 Art. 11. As transferências financeiras da Administração  Direta  para  a  Indireta, incluídas  as efetuadas para a Câmara Municipal, e  vice- 
versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais. 
 
 Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019. 
 
                             

Prefeitura do Município de Jahu, 
                   em 18 de dezembro de 2018. 

165º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.501, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

 
  Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Assistência Social, instituído pela Lei nº 3.045, de 12 de março de 1996,  
  alterada pela Lei n° 4.016, de 13 de dezembro de 2005. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Considerando as indicações constantes do processo administrativo nº 998-PG/2019; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, instituído pela Lei nº 3.045, de 12 de março de 1996, 
alterada pela Lei nº 4.016, de 13 de dezembro de 2005, como titulares e suplentes, os seguintes membros:  
 I – Do Poder Público Municipal: 
 a) representante da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:  
 Titular: Catiuche da Silva Campos;   
 Suplente: Erika Leite Ramos de Luzia. 
 
 b) representante da Secretaria de Saúde:  
 Titular: Caroline Cristina Vieira Fidelis da Motta; 
 Suplente: Leticia Rodrigues Sanches Balivo. 
 
 c) representante da Secretaria de Educação:  
 Titular:  Isamara Cesar Tumulo Alves; 
 Suplente: Stela Maris Buscariolo Leme. 
 
 d) representante da Secretaria de Economia e Finanças:  
 Titular:  Sidney Francisco Medina;  
 Suplente: João Paulo Fernandes. 
 
 e) representante da Secretaria de Cultura e Turismo: 
 Titular:  Ana Keila Zapateiro; 
 Suplente: Fabio Barbosa Pereira. 
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 f) representante da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania:  
 Titular: Rodrigo Campanhã Ávila Franco; 
 Suplente: Paulo Francisco Borges Junior. 
 
 g) representante da Secretaria de Habitação: 
 Titular:  Roselene Gonçalves de Lima Peretti; 
 Suplente: Alessandra Graziela Aparecida Gomes Casale. 
 
 II – Da Sociedade Civil: 
 a) representante de entidades de atendimento à criança e adolescência:  
 Titular: Karen Christina Saggiori Fraiz Giuseppin; 
 Suplente: Rosana Celia Botari. 
 
 b) representante de entidades de assistência social: 
 Titular: Simone de Campos Freire; 
 Suplente: Leticia Aleixo Brancaglion. 
 
 c) representante de entidades de atendimento a pessoas idosas:  
 Titular: Paulo Fernando Correa Pinto; 
 Suplente: Renato Hilst Ribeiro. 
 
 d) representante da categoria de profissionais da área de assistência social:  
 Titular: Alessandra Maria Cardoso Olmedo; 
 Suplente: Vanessa Amancio de Oliveira. 
 
 e) representante de entidades de atendimento a pessoas portadoras de deficiência: 
 Titular: Isabel Cristina Morsoleto Rodrigues; 
 Suplente: Liliane Pereira de Medeiro Basso. 
 
 f) representante de entidades ou associações comunitárias:  
 Titular: Marina Viaro Zanetti; 
 Suplente: Jessica Franciele Macedo Veiga. 
 
 g) representante de beneficiários de entidades de assistência social:  
 Titular: Sandra Regina Viegas; 
 Suplente: Janilda Alves Rodrigues. 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.160, de 
20 de abril de 2017. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 29 de março de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.505, DE 8 DE ABRIL DE  2019. 
 
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 3.441.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e quarenta e um mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a 
seguir: 
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CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01 3.3.90.35.00 28.846.0006 2008 01 45 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 60.000,00 

02.06.01 3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 600.000,00 

02.27.01 3.3.90.30.00 15.122.0003 2008 01 425 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 553.000,00 

02.28.01 4.4.90.51.00 04.122.0006 1033 01 478 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 138.000,00 

02.08.03 4.4.90.52.00 12.361.0002 2015 01 532 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 5.000,00 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.305.0005 2332 01 759 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 2.075.000,00 

02.33.01 3.3.90.30.00 04.122.0005 2088 01 1705 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 10.000,00 

      TOTAL 3.441.000,00 

 
 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 3.441.000,00 (três 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil reais), conforme especificação a seguir: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.08.01 3.3.90.39.00 12.361.0002 2008 01 68 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 760.000,00 

02.13.03 3.1.90.11.00 10.302.0005 2332 01 206 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 2.075.000,00 

02.26.03 3.3.90.39.00 08.122.0005 2008 01 408 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 148.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002    2015 01 542 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 5.000,00 

02.06.01 4.6.90.71.00 28.843.0006    0006 01 1493 DIVIDA PUBLICA 225.000,00 

02.28.01 4.4.90.93.00 04.122.0006    1033 01 1541 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 228.000,00 

      TOTAL 3.441.000,00 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                   
 
          

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 8 de abril de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.506, DE 9 DE ABRIL DE 2019. 
 
  Aprova o regulamento da progressão funcional e do adicional de incentivo dos Procuradores do Município e dá outras providências. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 512, de 5 de maio de 2017, relativamente à progressão funcional mediante 
  promoção e à percepção do adicional de incentivo; e 
 
  CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo nº 3.103-PG/2.018; 
 

D E C R E T A: 
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 Art. 1º Fica aprovado o regulamento de progressão funcional dos Procuradores do Município e de percepção do adicional de incentivo, 
conforme Anexos I e II deste Decreto. 
 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 9 de abril de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

ANEXO I 
 

REGULAMENTO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL E DO ADICIONAL DE INCENTIVO DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Este Regulamento disciplina a promoção funcional dos Procuradores do Município, prevista nos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 
nº 512, de 5 de maio de 2017, e estabelece requisitos para a percepção do adicional de incentivo, previsto no art. 12, parágrafo único, inciso I da Lei 
Complementar nº 512, de 5 de maio de 2017. 
 

TÍTULO II 
DA PROMOÇÃO FUNCIONAL 

 
CAPÍTULO I 

Dos Requisitos à Participação 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
 Art. 2º A promoção funcional é a evolução realizada de uma classe para outra imediatamente superior, sucessivamente, mediante aferição da 
capacidade técnica dos Procuradores do Município e do tempo de serviço prestado à Administração Pública Municipal, por meio de critérios de 
antiguidade e merecimento. 
 Parágrafo único. A promoção funcional visa proporcionar oportunidades de crescimento na carreira, objetivando a realização pessoal e 
profissional dos recursos humanos da Procuradoria Geral do Município. 
 
 Art. 3º A promoção funcional será concedida através de Portaria do Prefeito do Município de Jahu, observados os critérios desse 
Regulamento. 
 
 Art. 4º   A  promoção   dos   ocupantes   dos  cargos   de   Procurador do Município previstos no art. 9º da Lei Complementar nº 512, de 5 de 
maio de 2017 consiste  no  acesso  à  Classe Inicial e de  uma  classe  para a outra, imediatamente superior de carreira, e dar-se-á pelo critério de 
antiguidade e merecimento, após serem satisfeitos os seguintes requisitos: 
 I – estabilidade no cargo para ocupar a Classe Inicial, após aprovação em estágio probatório, conforme previsto no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Jahu; 
 II – contar com, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na respectiva classe; 
 III – existência de vaga na classe imediatamente superior; 
 IV – ter sido aprovado em avaliação de mérito que se realizará ao final de cada interstício; e 
 V – não ter cometido infração disciplinar durante o interstício referido na alínea anterior, a qual tenha sido aplicada pena superior à de 
advertência, hipótese em que recomeçará a última contagem. 
 
 Parágrafo único. Para efeitos de promoção, as licenças sem remuneração não serão contadas como tempo de efetivo exercício. 
 
 Art. 5º No processo de concessão da promoção, o empate na classificação resolver-se-á favoravelmente ao candidato pela seguinte ordem: 
 I – o mais antigo na carreira; 
 II – maior tempo de serviço público municipal; 
 III – maior tempo de serviço público em geral; 
 IV – o mais idoso. 
 
 Parágrafo único. Na categoria inicial, o empate resolver-se-á pela ordem de classificação no concurso público. 
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 Art. 6º O pedido de promoção funcional deverá ser protocolado pelo interessado, mediante requerimento endereçado ao Procurador Geral, 
que o encaminhará à Secretaria de Governo para a aferição da pontuação preliminar prevista no art. 10 deste Regulamento, e dos critérios  
estabelecidos no art. 10, incisos I, II, III e V da Lei Complementar nº 512, de 5 de maio de 2017. 
 
 Parágrafo único. Preenchidos os critérios legais na forma do caput será designada pela Secretaria de Governo data e hora para a realização 
da avaliação de merecimento. 
 

CAPÍTULO II 
Da antiguidade  e da avaliação do merecimento 

 
Seção I 

Da antiguidade 
 
 Art. 7º O critério de antiguidade será apurado pelo tempo de efetivo exercício na respectiva classe. 
 

Seção II 
Da avaliação de merecimento 

 
 Art. 8º A promoção por merecimento será efetivada mediante avaliação das competências e habilidades, e pelo desempenho das funções do 
cargo de Procurador do Município. 
 
 Parágrafo único. Entende-se por merecimento a demonstração por parte do Procurador do Município do fiel cumprimento de seus deveres e 
da eficiência no exercício do cargo, bem como da contínua atualização e aperfeiçoamento para o desempenho de suas atividades, avaliados mediante 
um conjunto de critérios e instrumentos específicos. 
 
 Art. 9º Para efeito de promoção, a apuração do merecimento obedecerá aos seguintes critérios: 
 I – competência e dedicação profissional, demonstrada através de seu trabalho no exercício do cargo: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 II – assiduidade e pontualidade: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 III – relacionamento interpessoal, espirito de equipe e colaboração: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 IV – qualidade no atendimento e orientação ao público em geral, órgãos da Administração Direta e Indireta, quando solicitado: 07 (sete) a 10 
(dez) pontos; 
 V – iniciativa e disponibilidade para a solução de problemas no desempenho de suas atribuições do cargo: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 VI – cumprimento das metas e prazos processuais, inclusive os estabelecidos pelo Procurador Geral: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 VII – eficiência na organização e planejamento na execução de suas tarefas cotidianas: 07 (sete) a 10 (dez) pontos; 
 VIII – publicações de artigos, ensaios ou resenhas, em meios impressos ou digitais, especializados em Direito, comprovadas mediante 
apresentação da publicação no meio impresso ou eletrônico: 01 (um) ponto por trabalho até o máximo de 03 (três) pontos; 
 IX – exercício de magistério superior na área jurídica, mediante apresentação de declaração da instituição de ensino: 01 (um) ponto por ano 
até o máximo de 03 (três) pontos; 
 X – designação para participação em Comissão ou Órgão Municipal em razão do exercício do cargo de Procurador do Município: 01 (um) 
ponto por cada participação até o máximo de 03 (três) pontos; 
 XI – participação em curso de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 08 (oito) horas, em que se discuta matéria jurídica: 01 (um) 
ponto por cada participação até o máximo de 10 (dez) pontos; 
 XII – conclusão de curso de especialização reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com carga horária igual ou superior a 360 
(trezentos e sessenta) horas, na área jurídica,: 02 (dois) pontos; 
 XIII – obtenção do grau de Mestre em Direito, na área jurídica, em curso reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC): 03 (três) pontos; 
 XIV – obtenção do grau de Doutor em Direito, na área jurídica, em curso reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC): 04 (quatro) pontos; 
 
 § 1º Os  documentos  comprobatórios  apresentados  para fins de pontuação dos critérios estabelecidos nos incisos VIII, X, XI, XII, XIII e XIV 
deste artigo somente serão considerados uma única vez. 
 § 2º Os títulos mencionados nos incisos do caput deste artigo obtidos antes da investidura no cargo de Procurador do Município serão 
considerados somente para fins de pontuação na primeira avaliação de merecimento. 
 § 3º Para atribuição da pontuação estabelecida no inciso XI desse artigo deverá ser apresentado pelo Procurador do Município documento 
de certificação idôneo quanto à sua participação no evento. 
 §4º A designação prevista no inciso X deste artigo será comprovada mediante apresentação do respectivo ato administrativo. 
 
 Art. 10. A pontuação obtida na avaliação por merecimento terá redução em decorrência de faltas ou punições ocorridas no período 
considerado para a avaliação, na forma como segue: 
 I – falta: 
 a) justificada: 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos por ocorrência; 
 b) injustificada: 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por ocorrência. 
 II – punições: advertência de 01 (um) ponto cada uma. 
 
 Art. 11. Será considerado aprovado na avaliação de mérito o candidato que obtiver a pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos na 
avaliação de merecimento, nos termos dos artigos 9º e 10 deste Regulamento. 
 
 Art. 12. À promoção por merecimento somente poderá concorrer o Procurador do Município em efetivo exercício na Procuradoria Geral do 
Município. 
 Parágrafo único. Para fins de efetivo exercício, considerar-se-á o quanto disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro 
de 2.005. 
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 Art. 13. A avaliação de mérito para fins de promoção será  realizada  pelo  Procurador  Geral  do  Município, enquanto que  a deste será 
realizada pelo Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania. 
 
 Art. 14. Concluída a avaliação, será publicado no Jornal Oficial de Jahu o resultado da pontuação preliminar dos candidatos à promoção 
funcional. 
 § 1º A contar da data da publicação do resultado parcial da avaliação, os Procuradores do Município que se sentirem prejudicados poderão 
recorrer, no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis, mediante  petição  escrita, devidamente fundamentada com suas razões, endereçada ao 
Prefeito do Município de Jahu. 
 § 2º Após a apreciação dos recursos serão publicadas as decisões no Jornal Oficial de Jahu, bem como será publicada nova relação com a 
pontuação final dos candidatos à promoção. 
 
 Art. 15. A classificação dos Procuradores do Município terá como base o somatório dos pontos obtidos nos critérios de merecimento e 
antiguidade, dentro da mesma classe da carreira de Procurador do Município avaliado, em ordem decrescente de pontuação. 
 
 Parágrafo único. As vagas em cada classe serão preenchidas dentre os candidatos que satisfizerem os requisitos previstos no art. 10 da Lei 
Complementar 512, de 5 de maio de 2.017, nos limites previstos no artigo 9º do mesmo diploma legal. 
 
 Art. 16. O resultado final da avaliação será divulgado mediante publicação nominada dos candidatos no Jornal Oficial de Jahu, em ordem de 
classificação na respectiva classe. 
 

 
TÍTULO III 

DO ADICIONAL DE INCENTIVO 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 
 Art. 17. Fará jus ao Adicional de Incentivo mensalmente o Procurador do Município que possuir escolaridade superior à exigida para o cargo 
de que é titular, a ser calculada sobre o vencimento do servidor, na razão de: 
 I – 35% (trinta e cinco por cento) para pós-graduação lato sensu; 
 II – 45% (quarenta e cinco por cento) para mestrado; 
 III – 55% (cinquenta e cinco por cento) para doutorado. 

 
CAPÍTULO II 

Da percepção 
 
 Art. 18. O adicional que trata o art. 17 será concedido mediante requerimento do interessado, com a comprovação de conclusão de curso 
registrado pelo Ministério da Educação (MEC), com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas, por curso. 
 
 Art. 19. O requerimento do interessado dirigido à Secretaria de Governo, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados: 
 I – nome e matrícula do servidor; 
 II – cargo e lotação; 
 III – percentual pretendido: 
 IV – cópias autenticadas dos seguintes documentos: 
 a) para pós-graduação lato sensu: Diploma ou Certificado de conclusão; 
 b) para Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de conclusão do curso ou Declaração da secretaria da instituição confirmando a 
conclusão e aprovação. 
 
 Art. 20.   Verificada   a   ausência  ou  a  insuficiência  de documentos, ou ainda que os documentos apresentados não estão em 
conformidade ao disposto neste Regulamento, a Secretaria de Governo, intimará o interessado para as providências necessárias no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento. 
 
 Parágrafo único. Da decisão que determinar o arquivamento do pedido caberá recurso, mediante petição escrita, devidamente fundamentada 
com suas razões, dirigida ao Prefeito do Município de Jahu. 
 
 Art. 21. O  adicional de incentivo será concedido através de Portaria do Prefeito, observados os critérios deste Regulamento. 
 
 Art. 22. Os percentuais previstos no art. 17 não poderão, em qualquer hipótese, serem percebidos cumulativamente, sendo devidos por uma 
única titulação, da mesma espécie ou não, prevalecendo o percentual de maior valor. 
 
 Parágrafo único. O Procurador do Município poderá requerer a alteração de seu adicional se adquirir título que permita percentual superior 
ao que já possui. 
 

TÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

 
 Art. 23. O adicional de incentivo concedido anteriormente à publicação do presente Regulamento fica convalidado. 
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 Art. 24. O Procurador do Município que preencher os requisitos previstos no art. 10 da Lei Complementar nº 512, de 5 de maio de 2017, terá 
direito ao recebimento das verbas salariais retroativas a data do protocolo do requerimento previsto no art. 6º deste Regulamento. 
 § 1º Caso já tenha adquirido  a  estabilidade na   data  da  entrada   em   vigor   deste  Regulamento,  e  tenha  protocolado  requerimento  de 
promoção funcional, este  será considerado para  fins do quanto estabelecido no art. 6º do presente Regulamento. 
 § 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Procurador do Município fará jus ao recebimento das verbas salariais a partir da entrada 
em vigor deste Regulamento. 
 
 Art. 25.   As   hipóteses  de  dúvida   ou   omissão   deste Regulamento serão apreciadas pelo Procurador Geral do Município, que as decidirá 
de forma fundamentada. 
 
 Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 9 de abril de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

ANEXO II 
 

AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO 
 

ANEXO II (ART. 9º DO DECRETO Nº 7.506, DE 9 DE ABRIL DE 2.019) 

ITEM CRITÉRIO 

Muito abaixo 
do esperado 

(Nota 7) 

Abaixo do 
esperado 
(Nota 8) 

Dentro do 
esperado 
(Nota 9) 

Acima do 
esperado (Nota 

10) PONTUAÇÃO 

1 
competência e dedicação profissional, demonstrada 
através de seu trabalho no exercício do cargo (inc. I)           

2 assiduidade e pontualidade (inc. II)           

3 
relacionamento interpessoal, espírito de equipe e 

colaboração (inc. III)           

4 
qualidade no atendimento e orientação ao público 

em geral, órgãos da Administração Direta e Indireta, 
quando solicitado (inc. IV) 

          

5 
iniciativa e disponibilidade para a solução de 

problemas no desempenho de suas atribuições do 
cargo (inc. V) 

          

6 
cumprimento das metas e prazos processuais, 

inclusive os estabelecidos pelo Procurador Geral 
(inc. VI) 

          

7 
eficiência na organização e planejamento na 
execução de suas tarefas cotidianas (inc. VII)           

          SUBTOTAL   

  CRITÉRIO  QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

8 
trabalhos jurídicos publicados: 01 (um) ponto por trabalho até o máximo de 03 

(três) (inc. VIII)     

9 
exercício de magistério superior na área jurídica: 01 (um) ponto por ano até o 

máximo de 03 (três) pontos (inc. IX)     

10 

designação para participação em Comissão ou Órgão Municipal em razão do 
exercício do cargo de Procurador do Município: 01 (um) ponto por cada 

participação até o máximo de 03 (três) pontos (inc. X) 
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11 

participação em curso de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 08 
(oito) horas, em que se discuta matéria jurídica: 01 (um) ponto por cada 

participação até o máximo de 10 (dez) pontos (inc. XI) 
    

12 

conclusão de curso de especialização ou aperfeiçoamento com carga horária 
igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas, na área jurídica: 02 (dois) 

pontos (inc. XII) 
    

13 
obtenção do grau de Mestre em Direito, na área jurídica: 03 (três) pontos (inc. 

XIII)     

14 
obtenção do grau de Doutor em Direito, na área jurídica: 04 (quatro) pontos (inc. 

XIV)     

    SUBTOTAL   

    TOTAL   

 
 

   Pontuação dos Critérios (art. 9º): _____ pontos 
   Pontuação (art. 10):  _____ pontos 
   Pontuação Total: _____ pontos 
 
   RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO: 
 
   (   ) APROVADO   (   ) REPROVADO 
 
 

   Jahu/SP, ___/____/______ 
 
 

____________________    ____________________ 
Assinatura do Avaliador    Assinatura do Avaliado 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.507, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 
 
  Dispõe sobre o exercício  do  comércio  eventual  ou  ambulante  nas  imediações  do  Cemitério Municipal nos dias 11 e 12 de  
  maio de 2019. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
  CONSIDERANDO os termos constantes do processo administrativo nº 1079-PG/2019; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º A área da Avenida Frederico Ozanan, adjacente ao Cemitério Municipal “Ana Rosa de Paula”, será demarcada e dividida em 30 
(trinta) boxes iguais, destinados ao exercício do comércio eventual ou ambulante naquele local nos dias 11 e 12 de maio de 2019, em virtude da 
comemoração do Dia das Mães. 
 
 Art. 2º Nos termos da Lei Complementar nº 378, de 10 de setembro de 2010, e do Decreto Municipal nº 7.452, de 20 de dezembro de 2018, 
será cobrada a importância de R$ 67,88 (sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), a título de Taxa de Licença para Ocupação de áreas em Vias 
e Logradouros Públicos, pela utilização de área relativa a cada boxe demarcado no referido logradouro. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 11 de abril de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 
Nº 1.414, de 08/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Leila 
Aparecida Gabriel Rodrigues, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.415, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 28 e 
29/03/2019, a Geise Keli Frari Pedroso, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.416, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 29/03/2019, a 
Aline Mazza Chrispim Telles, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.417, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 29/03/2019, a 
Estevam Rogerio da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.418, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 29/03/2019, a 
Tatiana Huvos Fava, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.419, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 29/03/2019, a 
Valquiria Pedro Paulo Andrade, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.420, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 01/04/2019, a Deborah Elise da Silva Baroni, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.421, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período das 
07h30min às 13 horas do dia 01/04/2019, a Vanessa Natalia Parro 
Cardoso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.422, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 01/04/2019, a Sueli Gois dos Santos Tobal, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 1.423, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Ana Keila Zanin de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.424, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Barbara Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.425, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Vanessa Aparecida Cardoso de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.426, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Adriana Merlin Paloschi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.427, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Daniela Aparecida Pinheiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.428, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.429, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 01/04/2019, a 
Geiza Maria Pucca, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.430, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 01 e 
02/04/2019, a João Batista de Oliveira Junior, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.431, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 01 e 
02/04/2019, a Neli Raquel Bertoldi Verdinelli, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.432, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 01, 02 e 
03/04/2019, a Laila Fernanda Wallauer Pintanel, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 

Nº 1.433, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 01, 02 e 
03/04/2019, a Raquel Reis da Silva Malvez, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.434, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 02/04/2019, a Adriana Rizatto Altieri, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.435, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 02/04/2019, a 
Aline Regina Scarpin Assis, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.436, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 02/04/2019, a 
Flavia Fernanda Pires Massambani, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.437, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 02/04/2019, a 
Valeria Poloniato Muller Soares, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.438, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 02/04/2019, a 
Camila Luzia dos Santos Constantino, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.439, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 02/04/2019, a 
Keila Juliana Claro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.440, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 02 e 
03/04/2019, a Barbara Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.441, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 03/04/2019, a Isabelle Chiara Machado Vieira Santo, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.442, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 03/04/2019, a Silmara Cristina Chicheto Fusche, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.443, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 03/04/2019, a 
Cristiane Formigão Bruckner Bernardo, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.444, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 03/04/2019, a 
Josileide Maria Braga, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.445, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 03/04/2019, a 
Patricia Fernanda Pultrini Albuquerque, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.446, de 08/04/2019 – Concede Licença, para o dia 03/04/2019, a 
Vanderleia Aparecida Gomes Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.447, de 08/04/2019 – Concede Licença, para os dias 03 e 
04/04/2019, a Rita de Cassia Rizzatto, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.448, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Denise 
Garcia, referente ao período de 26/01/2012 a 25/01/2017. 
 
Nº 1.449, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Valquiria Aparecida Serrato Ravazio, referente ao período de 19/11/2012 
a 18/11/2017. 
 
Nº 1.450, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Murilo 
Romano da Costa, referente ao período de 18/11/2013 a 17/11/2018. 
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Nº 1.451, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Celia 
Cristina Fini, referente ao período de 06/01/2014 a 05/01/2019. 
 
Nº 1.452, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Keila 
Tais de Oliveira, referente ao período de 15/01/2014 a 14/01/2019. 
 
Nº 1.453, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Celso 
Luis Ribeiro da Silva, referente ao período de 25/01/2014 a 24/01/2019. 
 
Nº 1.454, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luciene 
Cristina Gonçalves Paixão, referente ao período de 03/02/2014 a 
02/02/2019. 
 
Nº 1.455, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana 
Lucia Amadeu Hermenegildo, referente ao período de 11/02/2014 a 
10/02/2019. 
 
Nº 1.456, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daniela 
Karla Aguiar, referente ao período de 11/02/2014 a 10/02/2019. 
 
Nº 1.457, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Joice 
Luciane Mendola, referente ao período de 28/02/2014 a 27/02/2019. 
 
Nº 1.458, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Rita de 
Cassia Verissimo, referente ao período de 28/02/2014 a 27/02/2019. 
 
Nº 1.459, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Taiana 
Luiza Gonçalves Meira, referente ao período de 21/03/2014 a 
20/03/2019. 
 
Nº 1.460, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José 
Luiz Turra, referente ao período de 22/03/2014 a 21/03/2019. 
 
Nº 1.461, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
Fernando Dias, referente ao período de 23/03/2014 a 22/03/2019. 
 
Nº 1.462, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Roseli 
Patricio de Souza, referente ao período de 25/03/2014 a 24/03/2019. 
 
Nº 1.463, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Tereza 
Aparecida Soggia Merchan Ferraz, referente ao período de 25/03/2014 a 
24/03/2019. 
 
Nº 1.464, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ricardo 
Luis Dal'bó, referente ao período de 01/04/2014 a 31/03/2019. 
 
Nº 1.465, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Valdisseia Justino da Silva, referente ao período de 01/04/2014 a 
31/03/2019. 
 
Nº 1.466, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Milena 
Cristina Daniel Reis, referente ao período de 01/04/2014 a 31/03/2019. 
 
Nº 1.467, de 08/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Flávio 
Menezes Ferreira, referente ao período de 04/04/2014 a 03/04/2019. 
 
Nº 1.468, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Carlos Prado Lyra, a partir de 16/03/2019. 
 
Nº 1.469, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio 
a Mario Lucio Roberto, a partir de 18/03/2019. 
 
Nº 1.470, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Raquel Paiano Marinho, a partir de 27/03/2019. 
 
Nº 1.471, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Aline Cristina Totina Felippe, a partir de 29/03/2019. 

Nº 1.472, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Milena Ricci (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 29/03/2019. 
 
Nº 1.473, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Milena Ricci (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir de 29/03/2019. 
 
Nº 1.474, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Fabiana Gibin Bonilha Cassiano, a partir de 31/03/2019. 
 
Nº 1.475, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Zenilda Emilia da Silva Tomioto, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.476, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Celia Maria Gonzales Bernini, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.477, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Maria Momesso Mattos, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.478, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Abadia Sueli Soares, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.479, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Mônica Akemi Alves da Costa, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.480, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Ricardo Joel Moretto, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.481, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sebastião Aguiar Cassiano, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.482, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Tatiana Cristina de Nadai Chiari, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.483, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Jesiel Barbosa de Oliveira, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.484, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio 
a Laura Adriana Batista Dal Belo, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.485, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Cecilia Quaglia Ailon, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.486, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Paula de Oliveira Silva, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.487, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Carlos de Souza, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.488, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Cleuza Maria Flores da Silva, a partir de 01/04/2019. 
 
Nº 1.489, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silvana Aparecida de Souza Amorim, a partir de 02/04/2019. 
 
Nº 1.490, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ivone Crepaldi Firmino Pereira, a partir de 02/04/2019. 
 
Nº 1.491, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Alec Sandra Fabiana de Souza Oliveira, a partir de 02/04/2019. 
 
Nº 1.492, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Ariane Cristina Ortolani Manoel, a partir de 02/04/2019. 
 
Nº 1.493, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Gercilei Amado dos Santos, a partir de 03/04/2019. 
 
Nº 1.494, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Orselli, a partir de 04/04/2019. 
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Nº 1.495, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carolina Guilhen Salvador Vertuan, a partir de 04/04/2019. 
 

Nº 1.496, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Clelia Fatima Venturini, a partir de 04/04/2019. 
 

Nº 1.497, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Bianca Baccar, a partir de 04/04/2019. 
 

Nº 1.498, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Daniel Oliveira Jorge, a partir de 04/04/2019. 
 

Nº 1.499, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sumar Zilda Rodrigues, a partir de 04/04/2019. 
 

Nº 1.500, de 08/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Melina Lesley Aparecido Gomes de Abreu, a partir de 04/04/2019. 
 

N° 1.501, de 08/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1077-PG/2019. 
 

Nº 1.502, de 08/04/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4694-PG/2018. 
 

Nº 1.503, de 08/04/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 25-
PG/2019. 
 

Nº 1.504, de 08/04/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 26-
PG/2019. 
 

Nº 1.505, de 08/04/2019 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 3262-PG/2018. 
 
Nº 1.506, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, Josiane Aparecida 
Antunes, a partir de 01/04/2019, do cargo de provimento efetivo de 
Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais. 
 

Nº 1.507, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, Andréa Rodrigues, a partir 
de 01/04/2019, do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro I – 2º 
Cargo. 
 

Nº 1.508, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, Glauce Regina Fernandes 
Giacóia, a partir de 03/04/2019, do cargo de provimento efetivo de 
Médico Pediatra Plantonista I. 
 

Nº 1.509, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, Breno Lins Lobo, a partir 
de 04/04/2019, do cargo de provimento efetivo de Médico Radiologista I. 

Nº 1.510, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, Milena Aparecida 
Fernandes de Araujo, a partir de 05/04/2019, do cargo de provimento 
efetivo de Dentista I. 
 

Nº 1.511, de 08/04/2019 – Exonera, a pedido, André Breda Bauab, a 
partir de 08/04/2019, do cargo de provimento efetivo de Médico do PSF I 
– 2º Cargo. 
 

Nº 1.512, de 08/04/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Giuliana Blanco Fiorino, a partir de 01/04/2019, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Controle de Vetores I, redenominado 
para Agente de Combate às Endemias, pela LC nº 474, de 04/03/2015. 
 

Nº 1.513, de 08/04/2019 – Cessa, a pedido, a partir de 01/04/2019, os 
efeitos da Portaria nº 1.716, de 22/06/2015, que designou Ana Carolina 
de Andrade Martins, para a Função Pública de Gerente. 
 

Nº 1.514, de 08/04/2019 – Cessa, a partir de 01/04/2019, os efeitos da 
Portaria nº 1.075, de 21/05/2013, que designou Ana Beatriz Ferreira 
Dias, para a Função Pública de Diretor. 
 

Nº 1.515, de 08/04/2019 – Cessa, a partir de 01/04/2019, os efeitos da 
Portaria nº 1.810, de 06/07/2015, que designou Marcia Maria Carloni 
Piva, para a Função Pública de Chefe de Seção. 
 

Nº 1.516, de 08/04/2019 – Demite, a pedido, Maria Aparecida Gazolli, a 
partir de 02/04/2019, do emprego público de Recreador. 
 

N° 1.517, de 08/04/2019 - Designa Ana Beatriz Ferreira Dias para 
exercer a Função Pública de Gerente, a partir de 02/04/2019. 
 

N° 1.518, de 08/04/2019 - Designa Marcia Maria Carloni Piva para 
exercer a Função Pública de Diretor, a partir de 02/04/2019. 
 

Nº 1.519, de 08/04/2019 – Designa as Sras. Isabelle Ribeiro e Jacqueline 
Zanetti Souza, como Pregoeiros e os Srs. Otavio Nascimento Gomes 
Figueira, Bruno Boaretti Nogueira e Giovana Crisci, para, constituírem a 
Equipe de Apoio no Processamento de Pregões Presenciais, e torna sem 
efeito a Portaria nº 1.371, de 28/03/2018, conforme Processo 
Administrativo nº 1148-PG/2019. 
 

Nº 1.520, de 08/04/2019 – Resolve compor a Comissão Permanente de 
Licitação com os seguintes membros: Isabelle Ribeiro, Otavio 
Nascimento Gomes Figueira, Bruno Boaretti Nogueira e Jacqueline 
Zanetti Souza, e torna sem efeito a Portaria nº 1.372, de 28/03/2018, 
conforme Processo Administrativo nº 1149-PG/2019. 
 

Nº 1.521, de 09/04/2019 – Nomeia Rodrigo Campanhã Avila Franco, para 
responder interinamente, pela Secretaria de Justiça e Defesa da 
Cidadania, a partir de 25/03/2019. 

 
 

Jahu, 10 de abril de 2019. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

Extrato de Termo de Distrato. 
 

Instrumento: Distrato de Compra e Venda.         
N° do Instrumento: 8970. 
Contratado: Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira (proprietário da marca Sumaré Leilões). 
CPF/MF: 280.345.868-38. 
Objeto: Distrato de compra e venda de veículo, consoante o processo administrativo nº 476-PG/2019. 
Data da assinatura: 9 de abril de 2019. 
 
 

Município de Jahu, 
em 10 de abril de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

CONVITE: 
 
 Em cumprimento ao art. 48 Parágrafo Único, art. 55 da Lei Orgânica do Município, pelo respeito que a administração tem com V. Exa., e 
 ainda para assegurar a transparência de gestão fiscal, será realizada audiência pública de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
 LDO para o Ano de 2020. O Objetivo desta audiência é tornar pública as ações da administração que se encontra em execução e os 
 resultados econômicos, contábeis e financeiros. 
 
 Data: 11 de abril de 2019. 
 Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 
 Horário: 16 hrs 
 
 

SILVIA HELENA SORGI 
Secretaria de Economia e Finanças 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Portaria nº. 76, de 04/04/2019 - Concede e autoriza férias em gozo (30 

dias) à servidora Carolina Carr Nassar, Agente Legislativa, matrícula nº. 

400. 

 
 

Jahu, 09 de abril de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme 

Resolução nº. 303/2007) 
 

 

Seção V 
Legislativo 

 

 

Expediente 
 
 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu– SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de 

Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Secretaria de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 
 

 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de 

Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e 

disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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